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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2021 

PROCESSO N.º 052/2021 
 
 
 

 
Razão Social: 

CNPJ N.º  :                                                                             Ins. Estadual: 

Endereço:  cep: 

E-mail:  

Cidade:  Estado:  

Telefone:  Porte da empresa:  

Pessoa para contato:  

Recebemos, através de solicitação no e-mail: licitacoespmsi@yahoo.com.br neste data, cópia do instru-
mento convocatório da licitação acima identificada.  
 
PARA RECEBIMENTO DO KIT PROPOSTA, PARA FINS DE PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DIGITAL, AS 
EMPRESAS INTERESSADAS DEVEM PREENCHER OS CAMPOS SOLICITADOS ABAIXO RELACIONADOS DE 
ACORDO COM O CONTRATO SOCIAL, PARA CADASTRO NO SISTEMA COM FINALIDADE DE GERAR O KIT 
PROPOSTA. 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: 
CPF: 
RG: 
Nº DO REGISTRO DA JUNTA COMERCIAL/CARTÓRIO DE REGISTRO: 
DATA DO REGISTRO: 
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES DA EMPRESA: 
  

(Local), ______/______/________ 
 

______________________________________ 
Assinatura e Carimbo com CNPJ da Empresa 

 

 
Senhor Licitante,  
Visando a comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu e essa empresa, solicito 
de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Divisão de Licitações e Compras 
por meio do Fax (046) 3246-1166 ou e-mail: licitacoespmsi@yahoo.com.br. 
 
A não remessa do recibo exime a Divisão de Licitações e Compras da comunicação de eventuais retifica-
ções ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.  
 

Saudade do Iguaçu, 09 de junho de 2021. 
 
 
 
 

mailto:licitacoespmsi@yahoo.com.br
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MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
PROCESSO 052/2021 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 
    

 
O Município de Saudade do Iguaçu – PR, por intermédio da Secretaria de Administração, mediante o Pre-
goeiro, designado pela Portaria nº 030/2021, torna público para conhecimento dos interessados que na 
data, horário e local abaixo indicado fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, con-
forme descrito neste Edital e seus Anexos:  

   
Tipo de Licitação:      MENOR PREÇO 
Data :                           22/06/2021  
Horário:                       14:00 horas  
Local:                           Sala de Reunião da Prefeitura Municipal  
                                      Rua Frei Vito Berscheid, 708   
                                      CEP 85568-000 – Saudade do Iguaçu – Paraná   

   

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e Decreto Municipal nº 124/2019, de 24 de setembro de 2019, publicado no D.O.M. que 
regulamenta a modalidade do Pregão, Decreto Municipal nº 034/2020, de 03 de março de 2020, publica-
do no D.O.M que institui o sistema de registro de preços e no que couber a Lei 8.666/93 com suas altera-
ções, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº. 147/2014 e demais normas pertinentes ao 
procedimento licitatório e ao objeto licitado. 

1 - DO OBJETO 

   
1.1 - O presente Pregão tem por objeto a contratação de Agência Integradora para Estágios Supervisio-
nados oferecidos pelo Município de Saudade do Iguaçu, incluindo o processo seletivo simplificado, de 
acordo com a legislação que rege a matéria (Lei 11.788/08), e nas condições estipuladas no Memorial 
descritivo e outras anunciadas na Minuta de Contrato e nos anexos que integram o presente EDITAL. A 
contratação se efetivará por meio de contrato, com execução de 12 (doze) meses contados a partir de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos se for conveniente para a Contratante, na 
forma e nos termos deste edital de Pregão Presencial e do Artigo 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
    

2 - DA PARTICIPAÇÃO 

   

2.1 – Poderão participar desta licitação todos os interessados que preencham as condições exigidas neste 
edital.  

2.2 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propos-
tas. 
 
2.3 Poderão participar desta licitação as Empresas legalmente constituídas que atenderem a todas as 
exigências deste Edital, inclusive quanto a documentação, sendo vedada a participação sob a forma de 
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consórcio. 
 
2.4 O representante de uma participante não poderá representar outra participante. 
 
2.5 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
 
2.5.1. Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liqui-
dação; 
 
2.5.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por 
esta tenham sido declaradas inidôneas; 
 
2.5.3. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou 
ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
2.5.4. Que tenham incompatibilidade negocial com o Município, nos termos da Constituição Federal e da 
Lei 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  
 
2.5.5. Estrangeiras que não estão estabelecidas no território nacional. 
 
2.6 - O pregoeiro com auxílio da equipe de apoio, fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente 
público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, e havendo necessidade, será juntado cópia do processo administrativo do ente 
público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 
 
 

2.7 – DA AQUISIÇÃO DO EDITAL 

2.7.1 - O presente edital e demais informações encontram-se à disposição para verificação por parte dos 
interessados junto à Equipe de Apoio, no Setor de Licitações, na Rua Frei Vito Berscheid, nº 708 - CEP 
85.568-000 – Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 07:45 às 11:45 e das 
13:00 às 17:00 horas, ou pelo Fone/Fax: (46) 3246-1166.  

2.7.2 – O presente edital poderá ser baixado no site da prefeitura municipal mediante o preenchimento 
de alguns dados solicitados na página: saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitações.php, ou pessoalmente no 
dpto. de licitações. 
 
2.7.3 - Para geração do arquivo proposta da proponente solicitante é obrigatória a apresentação uma 
cópia quando a solicitação for pessoalmente ou escaneada via e-mail: licitacoespmsi@yahoo.com.br do 
contrato social, cartão CNPJ, Ins. Estadual e dados do representante legal da empresa como nome com-
pleto, endereço, RG e CPF. 
 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  

 
3.1. O credenciamento dos licitantes interessados em participar do certame será feito impreterivelmente, 
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até as 14:00 horas do dia do certame, com prazo de tolerância de 05 (cinco) minutos. 
  
3.2. Para fins de credenciamento junto ao pregoeiro, o representante da licitante deverá estar munido 
de: (trazer em mãos, fora dos envelopes). 
 
a) credenciamento específico (conforme modelo anexo VI); 
 

a.1.) no caso de sócio da empresa, proprietário, dirigente ou assemelhado, deverá apresentar có-
pia do Estatuto Social ou Contrato Social em vigor PODENDO SER SUBSTITUIDO POR CONTRATO SOCIAL 
CONSOLIDADO OU CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL ATUALIZADA com data não inferior a 
60 dias da data de abertura da presente licitação, no qual estejam expressos os poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 
a.2.) Ser for credenciado deverá apresentar documento comprovando que a pessoa que esta lhe 

dando poderes esta qualificada, através de procuração e constando no Estatuto Social ou Contrato Social 
em vigor, no qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrên-
cia de tal investidura 
 
b) A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO não deve integrar os 
ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, constituindo-se em documento a 
ser fornecido separadamente; fica facultada a utilização do modelo constante do ANEXO VI. 
 
c) O proponente deve declarar, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato superveniente que 
possa impedir a sua habilitação neste certame, inclusive na vigência contratual caso venha a ser contra-
tado pelo ÓRGÃO (conforme modelo de declaração, Anexo III), deste Edital. 

d) Declaração da empresa que é micro empresa conforme Lei Complementar nº 123/2006, conforme 
modelo (anexo XI).  A DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, SE FOR O 
CASO, SERÁ RECEBIDO EXCLUSIVAMENTE NESTA OPORTUNIDADE, ACOMPANHADA PELA CERTIDÃO 
SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA LICITANTE.  

e) carteira de identidade; 
 
f) Termo de recebimento do Edital (conforme modelo anexo VIII). 
 
   

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

   
4.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação que a instruírem, deverão ser apresentados no 
local, dia e hora determinada, em 2 (dois) envelopes, devidamente fechados e rubricados no fecho, com a 
seguinte identificação externa:  
   
ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇO   
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU – PR.  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
PROCESSO 052/2021 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL No 029/2021 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE  
CNPJ:  
 
ENVELOPE 02 –  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU – PR.  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
PROCESSO 052/2021 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL No 029/2021 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE  
CNPJ  
 
 
4.2. No ENVELOPE - PROPOSTA DE PREÇOS, deverá conter:  
 
4.2.1 A proposta de preço - Envelope A, a ser apresentada em envelope fechado e rubricado, deverá ser 
assinada, em todas as vias, pelo proponente ou seu representante legal,(conforme anexo V) acarretando 
a ausência das assinaturas à desclassificação do proponente, redigida em português, de forma clara, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, e ainda con-
ter, a razão social, Inscrição Estadual, bem como, endereço completo e o número do CNPJ, e deverá ser 
elaborada considerando a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento convocató-
rio, seus anexos e os fatores a seguir: 

4.2.2 Deverão ser considerados no cálculo da prestação obrigacional, todos os custos, incluindo: mão-de-
obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte, equipamentos e outras despesas inerentes à obriga-
ção de administrar os Estágios dos Estudantes em exercício e a serem admitidos como Estagiários nos 
serviços que o Município de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná oferece. 

4.2.3 Conforme a especificação do objeto, observadas as características do serviço de integrar e adminis-
trar os Estágios Supervisionados anunciado no presente instrumento convocatório. 
 
4.2.4 Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou omissão da parte 
do fornecedor. 

 
4.2.5 O preço do objeto do presente certame será na forma de percentual sobre o valor da bolsa, de 
acordo com os estágios desenvolvidos mês a mês, na vigência do contrato, podendo oscilar.  
          
4.2.6 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições es-
tabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

 
4.2.7 Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro.  
 
4.2.8 Serão desclassificados as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Ane-
xos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.  
 
4.2.9 A proposta de preços além de estar IMPRESSA NO MODELO APRESENTADO NO ANEXO V deste edi-
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tal, deverá também ser entregue no formato do programa específico do município, NÃO PRECISANDO 
ESTAR IMPRESSA, SOMENTE GRAVADA EM UM DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO ( CD), para alimenta-
ção do sistema. 
 

   

4.3. NO ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deverá conter:  

   

4.3.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA  

4.3.1.2.  Registro comercial, para empresa individual; 

4.3.1.3. Estatuto Social ou Contrato Social e últimas alterações ou certidão simplificada emitida 
pela Junta Comercial ou ainda contrato social consolidado. 

*No caso do item 10.1.1.3. deverá apresentar declaração que não houve mais alteração 
contratual até a presente data, caso não apresente certidão simplificada ou consolidada. 

Obs: Os documentos que já tiverem sido entregues no credenciamento torna desnecessária sua 
apresentação no envelope de habilitação. 

4.3.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcio-
namento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão com-
petente, quando a atividade assim o exigir. 

4.3.1.5. Cópia do Alvará em vigência compatível com o objeto. 

 
 

4.3.2.  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

4.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) em plena validade; 

4.3.2.2. Certidão de regularidade perante a Fazenda do Município sede da empresa licitante; 

4.3.2.3. Certidão de regularidade perante a Fazenda do Estado da empresa licitante; 

4.3.2.4. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União; 

4.3.2.5. Prova de Regularidade ou Certidão, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finali-
dade de comprovar a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS; 

4.3.2.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

4.3.2.7. Comprovante de inscrição estadual. 

 
 

4.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

4.3.3.1. Certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo Distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, com validade máxima de 60 dias corridos. 

4.3.3.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, apresentados na for-
ma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanço provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

4.3.3.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa, através do cálculo de índices contá-
beis abaixo solicitados: 
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 LC (Liquidez Corrente) através da fórmula: 
 

        LC =  AC 
PC 
Onde: 
AC – Ativo circulante 
PC – Passivo circulante 
A LC (Liquidez Corrente) deverá ser superior a (1,00). 

 
LG (Liquidez Geral) através da fórmula: 
        LG =  AC+RLP 

PC+ ELP 
 
Onde: 
AC – Ativo Circulante 
RLP – Realizável a Longo Prazo 
PC – Passivo Circulante 
ELP – Exigível a Longo Prazo 
A Liquidez Geral (LG) deverá ser superior a (1,00). 

 
GE (Grau de Endividamento) através da fórmula: 

GE = PC+ELP 

PC+RLP+AP 

Onde: 
PC – Passivo circulante 
ELP – Exigível a Longo Prazo 
RLP – Realizável a Longo Prazo 
AP – Ativo Permanente 
O GE (Grau de Endividamento) deverá ser inferior a (1,00). 

10.1.3.4 Comprovação de Capital Social ou de patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cen-
to) do total do valor global previsto para esta licitação, devendo ser feita relativamente à data da 
proposta da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida à atualização para esta data atra-
vés de índices oficiais.  

 

4.3.4.  DECLARAÇÕES 

4.3.4.1.  Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, conforme Lei nº. 9.854/99. (conforme modelo no ANEXO IX deste Edital). 

4.3.4.1. Declaração da Proponente, de que não pesa contra si, ato declaratório de inidoneidade 
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera do Governo (conforme modelo 
ANEXO X). 

 
 

 4.3.5 Disposições Gerais da Habilitação  
   

a) Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada, 
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publicação na imprensa oficial ou ainda em cópia simples, neste caso mediante a paralela apresentação 
dos originais, para conferência e autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio; as cópias 
deverão estar perfeitamente legíveis e, preferencialmente, autenticadas em cartório, objetivando a agili-
zação dos procedimentos de análise.  
b) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documen-
tos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  
c) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.  
d) Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente.   
   

 5. DA SESSÃO DO PREGÃO  

   
5.1.  DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES  
  
a) Identificação e credenciamento de 1 (um) representante por licitante participante, em conformidade 
com o estabelecido no item 3 deste Edital.  
b) Recolhimento dos envelopes “proposta de preços” e “documentos de habilitação”, os quais serão ru-
bricados em seus fechos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes. 
c) Abertura da sessão pelo pregoeiro, após o que não mais serão admitidos novos proponentes.  
d) Abertura dos envelopes “proposta de preços”.  

   
5.2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

  
a) Abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, será efetuada a análise das propostas, desclas-
sificando-se as propostas que estejam em desacordo com as especificações contidas neste edital e classi-
ficação das propostas que estejam em consonância com o exigido.  
 
b) Erros de natureza formal, que não alterem o valor total da proposta, poderão ser corrigidos na sessão 
do pregão e não acarretarão a desclassificação do licitante.  
 
c) Indicação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais:  
 

c.1)  Serão proclamados pelo Pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas com 
menor percentual, assim entendido àqueles licitantes que tenham apresentado propostas em valores 
sucessivos e superiores em até 10% , relativamente à de menor preço, Decreto Municipal nº 124/2019, 
de 24 de setembro de 2019. 

  
               c.2)  Em não havendo no mínimo, 03 (três) propostas escritas definidas nas condições do inciso 
subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 03 
(três), para que seus autores, juntamente com a proposta já habilitada, participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, conforme disposto Decreto Municipal 
nº 124/2019, de 24 de setembro de 2019.   
 

c.3) Para fins do disposto no subitem c.2, ocorrendo empate entre as propostas, serão aceitas, 
sem limites, tanto quanto forem as propostas empatadas, a fim de que seus autores participem dos lan-
ces verbais.  
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c.4) Aos proponentes proclamados conforme subitem c.2, será dada oportunidade para nova dis-
puta, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, com valor mínimo de 
1,0 % (um por cento), cada.  
 

 d) Rodada de lances verbais entre as licitantes convocadas:  
 

      d.1) A rodada de lances verbais será repetida até que se esgotem as ofertas por parte das licitan-
tes, respeitando os valores limites no que tange a inexiquibilidade da proposta. 

  
       d.2) A convocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro, terá como referencial os valores unitá-
rios ofertados, iniciando-se com a licitante ofertante do maio percentual e finalizando com a ofertante do 
menor percentual, devendo o lance ofertado cobrir o de maior percentual; a cada nova rodada será efe-
tivada a classificação momentânea das propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.  
 
    d.3.)  O primeiro lance verbal da sessão deverá ser de valor inferior ao da proposta escrita de 
menor  percentual; os demais lances deverão cobrir o lance de menor percentual, obedecendo o exposto 
no sub-item c.4.  
 

d.4.) A licitante que não apresentar seu lance na forma indicada na letra "d.3", quando convocada 
pelo Pregoeiro, será excluída das próximas rodadas de lances, salvo se a totalidade dos licitantes também 
não oferecer lance.  
 

e) Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo 
critério de menor preço(menor percentual).                                                                                 
 

f) Após o ordenamento das licitantes por preço será realizada:  
 

f.1.)  Análise da proposta de menor preço, no que tange à sua aceitabilidade quanto ao objeto e 
valor, devendo o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito.  

 
f.2.)  Negociação direta com a proponente de menor cotação, para a obtenção de melhor preço, 

se for o caso.  
 

f.3.)  Verificação das condições de habilitação da licitante que apresentar a proposta de menor 
preço, passando para a análise da documentação da licitante subseqüente, observada a ordem de classi-
ficação, caso a primeira não atenda às exigências editalícias, até a apuração de proposta que corresponda 
ao exigido.  
 

f.4.)  Aclamação da licitante vencedora e adjudicação do objeto da licitação.  
 

f.5.)  Vistas e rubrica, pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes das participan-
tes, em todas as propostas econômicas, nos documentos de habilitação da vencedora.  
 

f.6.)  Manifestação das demais licitantes quanto à intenção de recorrer, devidamente motivada, 
se houver manifestação positiva nesse sentido.  
 

f.7.)  Fechamento e assinatura da ata da reunião pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos re-
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presentantes das participantes.  
 

g)  A devolução dos envelopes "documentos de habilitação" das licitantes remanescentes será 
efetuada após 60 (sessenta) dias da assinatura do contrato ou recebimento da ordem de fornecimento 
pela empresa vencedora.  
 

h) Homologada a licitação pela autoridade superior deverá ser procedida a convocação da adju-
dicatária para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
  
5.2.1. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas 
as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fecho, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão 
exibidos, ainda lacrados e com as rubricas das participantes, na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos.  
   
5.2.2. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus Anexos, a Proposta será desclassificada.  
   
5.2.3. Se o licitante vencedor recusar-se a executar o objeto licitado os demais licitantes serão chamados, 
na ordem de classificação para faze-lo, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades estabelecidas 
no item 10 deste Edital.  
   
5.2.4. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em Sessão e na 
proposta específica, prevalecerá a da proposta.  
   
5.2.5. Não será considerada  qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Ane-
xos.  
   

6  - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

   
6.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o início da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar o ato convocatório desta licitação, na forma eletrônica, através do e-mail, ou documental atra-
vés do Protocolo Geral desta Prefeitura, conforme endereço descrito no cabeçalho deste edital. 
 
6.2. Para fins de identificação de interposição da impugnação citada no subitem anterior, o impugnante 
deverá anexar, por meio de arquivo eletrônico, ou documental, devendo constar: 
a) Contrato Social com suas alterações ou última alteração consolidada; 
b) Documento de identificação com foto do representante legal; 
c) Instrumento de procuração se for o caso; 
d) Documento de identificação com foto do procurador. 
e) Na condição de pessoa física, deverá apresentar documento de identificação com foto. 
 
6.2.1 O não cumprimento do subitem anterior importará o não conhecimento da impugnação interposta. 
 
6.3. Caberá a pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de Referência e/ou 
pela Procuradoria Geral decidir pela impugnação.  
 
6.3.1. Na hipótese da suspensão de prazo do certame, será lançada no sistema a informação de que o 
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mesmo encontra-se em “Suspenso”. 
 
6.4. Acolhida a impugnação contra o Edital será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
6.5. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmen-
te, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
6.6. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos prazos legais. 
   
 

7 –  DOS RECURSOS  

   
7.1. Qualquer Licitante poderá manifestar intenção de recorrer contra as decisões do Pregoeiro proferi-
das no decorrer da sessão, que deverá seguir o seguinte procedimento:  
   
a) O momento para a manifestação deverá ser após a declaração do vencedor pelo Pregoeiro.  
 
b) A manifestação deverá ser imediata e motivada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 
para apresentação das razões do recurso, de acordo com o art. 4º, XVIII, da Lei 10.520/02, ficando os 
demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as contra-razões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada  vista imediata dos autos.   
 

b.1. – A alegação de preço inexequível por parte de um dos licitantes com relação à proposta de 
preços de  outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do recur-
so interposto.  
   
7.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do direito de recur-
so e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.   
   
7.3. Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo.   
 
7.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.   
   
7.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em 
ata.  
   
7.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis no horário das 
07:45 as 11:45 e das  13:00  às 17:00 horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos quando en-
viados por fax e vencidos os respectivos prazos legais. 
   

8 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

   
8.1. A presente licitação refere-se à seleção de propostas visando a contratação de Instituição Integrado-
ra de Estágios Supervisionados, a serem executados de acordo com os requisitos constantes do Anexo I e 
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II.  
   
8.2. O prazo da execução dos serviços objeto desta licitação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do contrato.  
  
8.3 A PREFEITURA registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, encami-
nhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
   
8.5. A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no  todo ou em 
parte, objeto desta licitação  em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos 
serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
   
8.6. A PREFEITURA reserva-se de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item acima, 
sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
     
8.7 As vinculações dos Estagiários que estão cumprindo seus estágios no Município de Saudade do Iguaçu 
deverão ser respeitados pela integradora dos Estágios Supervisionados vencedora do presente certame e 
os novos estagiários demandantes de oportunidade perante este Tribunal deverão ser cadastrados e 
vinculados pelas Instituições de Ensino ao Sistema de Estágios Supervisionados da Integradora adjudicada 
em, no máximo 15 (quinze) dias da solicitação do DRH deste Município, e disponibilizados para o exercí-
cio das tarefas e serviços de estágio cominadas nas diversas repartições do mesmo. 
  
8.8. Conforme inciso II, do Artigo 57 da Lei 8.666/93, à prestação de serviços a serem executados de for-
ma contínua, poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obten-
ção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses. 
 

9 – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO  

   
9.1.  A prestação dos serviços relativos a presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parce-
lado, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos serviços efetivamente prestados, conforme 
necessidade das Secretarias, sendo que a Prefeitura não estará obrigada a contratar a totalidade dos 
estagiários constantes do Anexo I.  
 
9.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE DO 
IGUAÇU, pagará mensalmente em Reais (R$), a preço pelo total de bolsa no mês, conforme o resultado 
do presente processo licitatório, mediante a entrega da Nota Fiscal, que corresponderá aos estagiários 
que estarão prestando serviços no mês em questão.  
  
9.2.1. O valor estimado do contrato para o total de 12 (doze) meses é de R$ 523.776,00 (quinhentos e 
vinte e três mil setecentos e setenta e seis reais) calculado sobre o número total estimado de estagiários 
25 VAGAS PREVISTAS e (20 vagas Cadastro de Reserva), incluído no valor estimativo do total dos valores 
das BOLSAS DE AUXÍLIO DE ESTÁGIOS de R$ 476.160,00 (quatrocentos e setenta e seis mil cento e sessen-
ta reais) e o correspondente valor, também estimativo, da taxa máxima de administração será de 10%, 
estimando-se um total de R$ 47.616,00 (quarenta e sete mil seiscentos e dezesseis reais) para um perío-
do de 12 meses.   
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9.3 – A taxa de administração incidirá no valor das bolsas as quais serão pagas na proporção das horas 
trabalhadas, conforme a necessidade do Município. 
 
9.4. Os pagamentos serão efetuados  pela PREFEITURA sempre no dia 05 (cinco) do mês subsequente, 
após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pelas Secretarias responsáveis, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento, (depósito em conta específica da empresa  -
sugestão Banco do Brasil).  

9.5. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL 
válidas. 

9.6. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da res-
pectiva regularização. 
  
 9.7. A adjudicatária deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, agência e número da conta onde deverá ser 
feito o pagamento, via ordem bancária. 
  
 9.8. A PREFEITURA não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
   
9.9. A PREFEITURA efetuará o pagamento via ordem bancária, para o banco discriminado na Nota Fiscal.  
   
9.10. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, com o CNPJ nº 
95.585.477/0001-92, e identificado o objeto, conforme processo licitatório.  
   
9.11. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de respon-
sabilidade da adjudicatária.  
   
9.12. Não haverá repactuação de preços, até o encerramento da vigência do Contrato.  
    

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

   
10.1. Na hipótese de apresentação de declaração falsa, deixar de apresentar a documentação exigida 
para o certame ou, ainda, recusar-se a executar o objeto licitado injustificadamente, ficará impedido de 
contratar com o Município de Saudade do Iguaçu pelo prazo de até 5 (cinco) anos,  conforme art. 7º da 
Lei 10.520, de 17 de julho de 2.002.  
   
10.2. De conformidade com o art. 86, da Lei n.º 8666/93, o atraso injustificado na execução do objeto 
deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 2% (dois por cento) 
por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento).   
   
10.3. A multa prevista no item 10.2. será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Secre-
taria do Município da Fazenda e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a 
multa prevista no item 10.4, b.   
        
10.4. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a 
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Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes 
penalidades:  

a) Advertência por escrito. 
 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por  cento) sobre a par-
cela inadimplida do contrato.  

 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU, por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo que em caso de inexe-
cução total, sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto 
para a penalidade (5 anos).  

  
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apli-
cou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.   
   
10.5. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
intimação por parte da PREFEITURA, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada pos-
suir com esta Prefeitura, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para exe-
cução pela Procuradoria da PREFEITURA.  
   
10.5.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 
multa não recolhido será encaminhado para execução pela Procuradoria da Fazenda Municipal.  

10.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.  
   

11.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

   
11.1. Os recursos para pagamento do fornecimento do referido objeto, será das seguintes dotações or-
çamentárias:  
 
Órgão: 04 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Unidade: 01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Funcional Programática: 04.122.0003.2.007  – Atividades da secretaria de  Administração  
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.48 – serviços de seleção e treinamento 
Principal: 41                                  Despesa:3745  
Fonte de Recurso: 000 - livre 
Valor da dotação: R$ 47.616,00 
 
Órgão: 04 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Unidade: 01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Funcional Programática: 04.122.0003.2.007  – Atividades da secretaria de  Administração  
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.05 – serviços técnicos profissionais 
Principal: 41                                  Despesa: 3573 
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Fonte de Recurso: 000 - livre 
Valor da dotação: R$ 57.240,00 
 
Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 12.361.0008.2.026 – Manutenção do Ensino Fundamental 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.05 – serviços técnicos profissionais 
Principal: 139                                  Despesa: 3588 
Fonte de Recurso: 104 – demais impostos vinculados a educação 
Valor da dotação: R$ 126.420,00 
 
Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 12.361.0008.2.026 – Manutenção do Ensino Fundamental 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.05 – serviços técnicos profissionais 
Principal: 138                                  Despesa:3587  
Fonte de Recurso: 103 –5% sobre transferências 
Valor da dotação: R$ 16.200,00 
 
Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 12.365.0008.2.024 – Manutenção da educação infantil - CRECHE 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.05 – serviços técnicos profissionais 
Principal: 196                                 Despesa: 3582 
Fonte de Recurso: 000 – recursos ordinários livres   
Valor da dotação: R$ 4.500,00  
 
Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 12.365.0008.2.025 – Manutenção da educação infantil - CEMEI 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.05 – serviços técnicos profissionais 
Principal:219                                  Despesa: 3584 
Fonte de Recurso: 104 – demais impostos vinculados a educação 
Valor da dotação: R$ 72.200,00 
 
Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Saúde 
Funcional Programática: 10.301.0011.2.009 – Serviço de atenção básica em Saúde 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.05 – serviços técnicos profissionais 
Principal:555                                Despesa:3593  
Fonte de Recurso: 303 – Receitas vinculadas  
Valor da dotação: R$ 22.500,00 
 
Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Agricultura e meio ambiente 
Funcional Programática: 20.608.0015.2.014 – Apoio a produção agropecuária 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.05 – serviços técnicos profissionais 
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Principal: 315                            Despesa:3603 
Fonte de Recurso: 000 – recurso ordinário livre 
Valor da dotação: R$ 22.500,00 
 
Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade: 02 – fundo Municipal de Assistência Social 
Funcional programática: 08.244.0013.2.018 – serviço de proteção social básica 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.05 – serviços técnicos profissionais 
Principal: 668                              Despesa: 3625 
Fonte de Recurso: 000 – recursos ordinários livres  
Valor da dotação: R$ 117.000,00 
 
 Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Esporte e Cultura 
Funcional Programática: 27.812.0010.2.029 – Promoção e Incentivo as atividades esportivas 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.05 – serviços técnicos profissionais 
Principal: 474                       Despesa: 3637 
Fonte de Recurso: 000 – recurso ordinário livre 
Valor da dotação: R$ 37.600,00 
 
 

12. DOS ANEXOS 

   
12.1. Integram este Edital os seguintes anexos:  

   
a)  ANEXO I: Termo de Referência; 
b)  ANEXO II: Memorial Descritivo; 
c)  ANEXO III: Declaração de Fato Superveniente; 
d)  ANEXO IV: Declaração de habilitação; 
e)  ANEXO V: Proposta de preços; 
f)  ANEXO VI: Credenciamento Específico; 
g)  ANEXO VII: Minuta do contrato; 
h) ANEXO VIII: Termo de recebimento de edital; 
i) ANEXO IX – Declaração que não possui menores em seu quadro; 
j) ANEXO X  - Declaração de idoneidade;  
k) ANEXO XI – Declaração de micro empresa;  
l) ANEXO XII - Orientação para Geração da proposta de preços no sistema cetil; 
m) ANEXO XIII - Decreto Municipal de Regulamentação do Pregão. 
 

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

13.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-
se as seguintes práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o proces-
so de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a exe-
cução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 14.3 deste Edital; (ii) atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multi-
lateral promover inspeção. 

 
13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusi-
ve declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos fi-
nanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamen-
te ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
13.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contra-
tação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou inte-
gralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execu-
ção do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do con-
trato. 
 
  

 14.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   
14.1. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.  
 
14.2. Fica assegurado ao MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU o direito de, no interesse da Administra-
ção,  anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente.  
 
14.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e ao 
MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
 
14.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
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apresentados em qualquer fase da licitação.  
 
14.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
  
14.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüen-
te, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoei-
ro em contrário.  
 
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e in-
cluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU.  
 
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importarão no afastamento do licitan-
te, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, du-
rante a realização da sessão pública de pregão.  
 
14.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dis-
puta entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.  
 
 14.10. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes no Decreto 124/2019, de 24 de 
setembro de 2019, que regulamenta a modalidade do Pregão no Município.  
 
14.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Chopinzinho PR, com exclusão 
de qualquer outro.  
 
14.12. Qualquer pedido de esclarecimentos, providências, impugnação ou recursos em relação ao pre-
sente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, diretamente ao Pregoeiro, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, localizada no endereço citado no preâmbulo deste Edital, ou por 
meio do Fone-Fax: (46) 3242-1166, sob pena de não conhecimento.  
 
14.12.1 As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente infor-
mal.  

            
 

Saudade do Iguaçu, 09 de junho de 2021.  
  
   

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
PROCESSO 052/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA (TAXA DE ADMINISTRAÇÃO) 
  
   

Item 
Quant. 

estimada 
Unid. Descrição do Serviço 

Percentual 
Maximo sobre 
o valor pago 

por estagio no 
mês   

Valor estima-
do para 12 
meses – R$ 

01 

25 
+  

(20 va-
gas CR) 

Unid. 

Estágios supervisionados nas áreas admi-
nistrativa, educacional, assistencial, saúde e 
esportiva, oferecidos pela administração 
Municipal, com carga máxima de 30 horas 
semanal, de acordo com a legislação que 
rege a matéria, a serem disponibilizados 
por agencia integradora, de acordo com a 
necessidade do Município, incluso a reali-
zação de processo seletivo simplificado 
para vagas destes estagiários e formação 
de lista de espera, dentro das diretrizes 
previstas pela secretaria de administração, 
com elaboração e divulgação de edital, 
inscrições, seleção conforme legislação 
vigente, programa para recebimento de 
inscrições, assessoramento no deferimento 
de inscrições, organização, impressão e 
aplicação das provas, divulgação de gabari-
to, elaboração dos relatórios com notas 
final por curso dos estudante, divulgação 
de resultado e demais atos relacionados ao 
processo seletivo, para um número previs-
to de 25 vagas. 

10% 47.616,00 

   Total – R$ 47.616,00 

 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Administração 
TETO MÁXIMO ANUAL ESTIMADO DA TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO: R$ 47.616,00 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
   
 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 

a) Fornecer o objeto, de acordo com as especificações contidas no Edital e seus anexos 
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sempre de acordo com a unidade gestora do presente contrato do Contratante: A Se-
cretaria de Administração.  

b) Responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos estágios, seguros, encargos so-
ciais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do obje-
to do Contrato que oportuniza estágios supervisionados sem vinculação trabalhista 
regidos pela lei 11.788/2008, de 25 de setembro de 2.008.  

c) Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações 
decorrentes da inobservância da legislação em vigor. 

d) Atender aos encargos de lei. 

e) Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
por si ou por seus  representantes, na execução dos serviços estagiários vinculados 
por este CONTRATO, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que 
eventualmente possa ocorrer. 

f) Manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto 
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência, que deverão ser con-
firmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

g) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

 
 Será de responsabilidade da Contratada o pagamento de toda e qualquer situação decorrente da 
administração dos estágios a que se refere o presente Edital e da ausência de vinculação acadêmica dos 
estagiários com as respectivas instituições de ensino, inclusive eventuais reclamatórias trabalhistas que 
venham a ser formuladas com fundamento nesse fato. 
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MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
PROCESSO 052/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 
 

ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO 
 

As instituições deverão oferecer os seguintes serviços: 
 
 
 

• Plano de acompanhamento de estágio. 

• Processos seletivos. 

• Avaliações semestrais. 

• Capacitação técnica/Comportamental dos estagiários. 

• Seguro dos estagiários contra acidentes pessoais. 

• Convênio com todas as instituições de Ensino Públicas e Privadas que comprovem idoneidade. 

• Garantia de transição imediata dos estagiários que fazem parte do quadro atual do Município. 

• Agilidade e presteza no atendimento às demandas do Município. 
 
 
Os valores a serem pagos aos estagiários, conforme informação da Divisão de Recursos Humanos, serão 
de acordo com os valor pagos no mês aos estagiários sendo que não poderá ultrapassar:  

      

NIVEL DE ESTUDO CARGA 
HORARIA 
SEMANAL 

VALOR R$ Nº DE VAGAS VALOR POR MÊS VALOR 
PARA 12 MESES 

Profissionalizante 
e médio 

30 horas 832,00 10 +5 (CR) R$ 12.480,00 R$ 149.760,00 

Superior (gradua-
ção) 

30 horas 900,00 15+ 10 (CR) R$ 22.500,00 R$ 270.000,00 

Pós-graduação 30 horas 940,00 05 (CR) R$ 4.700,00 R$ 56.400,00 

TOTAL     R$ 476.160,00 

       *CR : Cadastro de reserva 
 
Quanto à necessidade administrativa de estagiários, informa, a mesma Divisão, que o número será osci-
lante. 
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MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
PROCESSO 052/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 
 
 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 
 
 

A empresa.................., CNPJ nº ....................., sediada...............(endereço completo), declara 

sob as penas da Lei, que até a presente data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

Local e data ............................................. 

 

 
 

           ................................................. 
Nome e assinatura do declarante 
RG/CPF nº 
Cargo: 
(Apresentar as declarações em papel timbrado da Empresa) 
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PROCESSO 052/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 

 
 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
  
  
A empresa........................................................................, CNPJ nº ........................................, neste ato re-
presentado pelo Sr................................................................, RG nº......................, e CPF 
nº....................................................., declara para efeito de participação na Licitação modalidade Pregão 
Presencial – Edital nº 029/2021, que preenche as condições quanto ao Objeto do Edital e da habilitação 
contidas no sub item 4.4 deste Edital, ou seja, está em regular situação com os documentos exigidos para 
a habilitação.  
  
  
  
 Local e data 
  
 
 
Por ser verdade, firmo a presente declaração.  
  
  
 
 
  

Assinatura do responsável pela Empresa. 
 
 
  
  
  

(Apresentar as declarações em papel timbrado da Empresa) 
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PROCESSO 052/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 

ANEXO V 
 

MODELO PROPOSTA DE PREÇO  
Referência:  
Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu 
Pregão Presencial – Edital nº 029/2021 

 
____________________ , inscrita no CNPJ/MF nº____________ , por intermédio de seu repre-

sentante legal, o(a) Sr(a) ___________________ , portador(a) do documento de identidade RG nº 

______________ , emitido pela SSP/__ , e do CPF nº___________ , em atendimento ao disposto no aci-

ma mencionado Edital, encaminha a seguinte Proposta de Preços. 

Item Quant. Unid. Descrição do Serviços 
Percentual sobre o valor 
pago por estagio no mês   

01 

25 
+ 

(20 
vagas 
CR) 

Unid. 

Estágios supervisionados nas áreas administrativa, educacio-
nal, assistencial, saúde e esportiva, oferecidos pela adminis-
tração Municipal, com carga máxima de 30 horas semanal, de 
acordo com a legislação que rege a matéria, a serem disponi-
bilizados por agencia integradora, de acordo com a necessi-
dade do Município, incluso a realização de processo seletivo 
simplificado para vagas destes estagiários e formação de lista 
de espera, dentro das diretrizes previstas pela secretaria de 
administração, com elaboração e divulgação de edital, inscri-
ções, seleção conforme legislação vigente, programa para 
recebimento de inscrições, assessoramento no deferimento 
de inscrições, organização, impressão e aplicação das provas, 
divulgação de gabarito, elaboração dos relatórios com notas 
final por curso dos estudante, divulgação de resultado e 
demais atos relacionados ao processo seletivo, para um nú-

mero previsto de 25 vagas. 

 

   Total – R$ 

(Nos preços deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, seguro, tributos 
de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento 
do objeto da presente licitação)  

 
Validade da Proposta (não inferior a 60 dias). 
Estes valores poderão oscilar, conforme a necessidade do Município sendo que o desconto será 

sobre o valo pago no mês. 
Saudade do Iguaçu, __ de _________________ de 20.,.. 
Dados do representante legal da proponente. 
Nome completo: 
CPF: 
RG: 
Endereço do domicílio: 
Cargo na Empresa: 
 

(Apresentar a proposta em papel timbrado da Empresa) 
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MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
PROCESSO 052/2021 

PREGÃO PRESENCIAL 029/2021 
ANEXO VI 

CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO 
 

(Modelo) 
   
    

Pelo presente a empresa............................................................, situada na 
rua.............................................................., CNPJ nº ..................................... através de 
seu........................................., outorga ao Sr. ....................................., RG 
nº..................................................., amplos poderes para representá-la junto à PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SAUDADE DO IGUAÇU, na modalidade Pregão Presencial - Edital nº 029/2021, inclusive para 
interpor ou desistir de recursos, receber citações, intimações, responder administrativa e judicial-
mente por seus atos, formular ofertas e lances de preços enfim, praticar todos os atos pertinentes 
ao certame, em nome do proponente.  

  
  
Local e data  
  

 
 

Assinatura e identificação do responsável pela Empresa. 
  
  

   
 
 
 
 
   

(Apresentar as declarações em papel timbrado da Empresa, com firma reconhecida) 
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PROCESSO 052/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 

 
ANEXO VII 

(Minuta do Contrato) 
 

CONTRATO Nº      /20...  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ID Nº: 
PROCESSO Nº 033/2021 
HOMOLOGADO EM: 
 
QUE FAZEM O MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU E ..............................., PARA O AGENCIAMENTO E 
INTEGRAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS E AS ESCOLAS A QUE ESTIVEREM VINCULADOS EM REGULARIDADE 
ACADÊMICA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob nº 95.585.477/0111-92, estabelecida na Rua Frei Vito Berscjheid, 708, nesta cidade, representada 
por seu Prefeito Municipal, senhor ................., portador do CPF nº ................ e do RG nº ............, residen-
te e domiciliado em Saudade do Iguaçu – PR, ora denominado CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA(O):..................pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob nº 
......................., com sede Rua.................,nº........., na cidade de ................., por seu representante legal 
infra-assinado, doravante denominada CONTRATADA(O), firmam o presente Contrato de Integração de 
Estágios Supervisionados para Estagiários das Escolas de Nível Médio, Superior e pós-graduação da Regi-
ão Sudoeste do Paraná, que reger-se-á pelas cláusulas e condições especificadas em seguida, sob a égide 
da Lei nº 8.666, de 21.06.1993. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O contrato de prestação de serviços de integração de Estágios Supervisionados de educação bási-
ca a pós graduação  ora celebrado entre as partes visa prover estagiários em locais e repartições do Mu-
nicípio de Saudade do Iguaçu, para desempenharem tarefas inerentes à atividades Pedagógicas de Cará-
ter temporário, execução e acompanhamento de projetos educacionais em Jornadas Ampliadas, e trâmi-
te internos de documentos para as finalidades institucionais do Contratante, sob coordenação e supervi-
são das Chefias imediatas e controle de cada Secretaria. 
 

Parágrafo primeiro – As condições de execução do presente Contrato encontram-se especificadas 
no Edital de Pregão Presencial nº 029/2021 e seus Anexos, que são partes integrantes deste instrumento 
contratual, para todos os efeitos legais. 
 

Parágrafo segundo – As exigências legais da Lei Federal 11.788/2008 – de 25 de setembro de 
2.008,  e Lei Municipal nº 1.265/2019 de 16 de abril de 2019 são parte integrante do presente contrato 
que visa oportunizar aos estudantes de segundo grau, ensino supletivo e superior.   
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
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O presente Contrato terá execução de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 
 
O presente Contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da assinatura, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 
 
Parágrafo primeiro – A disponibilização de estagiários para os serviços do Município deverá ser 

feita no tempo, nos locais e para as datas e prazos solicitados pela Secretaria Municipal de Administração. 
 

Parágrafo segundo - Conforme Inciso II, do Artigo 57 da Lei 8.666/93, à prestação de serviços a 
serem executados de forma contínua, poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos perí-
odos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a ses-
senta meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
    

O percentual aplicado para esta contratação é de .... % sobre o valor pago corresponderá men-
salmente ao números de Estagiários mutuamente vinculados no valor estimado de.....( ) conforme tabela 
abaixo por estagiário, independente do grau de instrução, conforme proposta vencedora e determinante 
da adjudicação da licitação do Pregão Presencial nº 029/2021, processado pelo Contratante. 

      

NIVEL DE ESTUDO CARGA 
HORARIA 
SEMANAL 

VALOR R$ Nº DE VAGAS VALOR POR MÊS VALOR 
PARA 12 MESES 

Profissionalizante 
e médio 

30 horas 832,00 10 +5 (CR) R$ 12.480,00 R$ 149.760,00 

Superior (gradua-
ção) 

30 horas 900,00 15+ 10 (CR) R$ 22.500,00 R$ 270.000,00 

Pós-graduação 30 horas 940,00 05 (CR) R$ 4.700,00 R$ 56.400,00 

TOTAL     R$ 476.160,00 

       *CR : Cadastro de reserva 
 
 

  Parágrafo primeiro - O valor do contrato para o total de 12 (doze) meses,  tem o valor estimado 
em R$ ................. (.................................) calculado sobre o número total estimado de estagiários 25 e (20 
CR), incluído no valor estimativo do total dos valores das BOLSAS DE AUXÍLIO DE ESTÁGIOS de R$ 
476.160,00 (quatrocentos e setenta e seis mil cento e sessenta reais) e o correspondente valor, também 
estimativo, da taxa de administração de .........%, estimando-se um total de R$ ..........(.....................), para 
um período de 12 meses. 
 

Parágrafo Segundo: A taxa de administração incidirá no valor das bolsas as quais serão pagas na 
proporção das horas trabalhadas, conforme a necessidade do Município. 
 
Cláusula quarta – dos direitos e responsabilidades das partes  
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Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e 
da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

 
Parágrafo primeiro : - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado. 

b) Esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com referência à 
execução dos serviços e à disponibilização e/ou desistência relativas a estagiários que 
não corresponderem às necessidades dos serviços. 

c) Manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto con-
tratado. 

 
Parágrafo segundo: - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

h) Fornecer o objeto, de acordo com as especificações contidas na Cláusula primeira e 
seus parágrafos sempre de acordo com a unidade gestora do presente contrato do 
Contratante: A Secretaria de Administração.  

i) Responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos estágios, seguros, encargos so-
ciais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do obje-
to do Contrato que oportuniza estágios supervisionados sem vinculação trabalhista 
regidos pela lei federal 11.788/2008, de 25 de setembro de 2.008.  

j) Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações 
decorrentes da inobservância da legislação em vigor. 

k) Atender aos encargos de lei. 

l) Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
por si ou por seus  representantes, na execução dos serviços estagiários vinculados 
por este contrato, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que even-
tualmente possa ocorrer. 

m) Manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto 
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência, que deverão ser con-
firmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

n) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital 
de Pregão Presencial nº 029/2021, durante a vigência do Contrato. 

 
 Parágrafo terceiro: Será de responsabilidade da Contratada o pagamento de toda e qualquer 
situação decorrente da administração dos estágios a que se refere o presente contrato e da ausência de 
vinculação acadêmica dos estagiários com as respectivas instituições de ensino, inclusive eventuais re-
clamatórias trabalhistas que venham a ser formuladas com fundamento nesse fato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
          O pagamento será efetuado até o dia 05 (cinco) de cada mês, subseqüente à realização dos servi-
ços, depósito em conta específica da empresa (sugestão Banco do Brasil). 
 
            Parágrafo primeiro: o Contratante deverá gerar relatório, contendo a relação nominal dos estagiá-
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rios, separados por secretaria, juntamente com o valor das respectivas bolsas-estágio, conforme a fre-
qüência dos mesmos, e percentual referente à prestação dos serviços. 
 

Parágrafo segundo: o relatório constante do parágrafo anterior será enviado à Contratada, até o 
dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, que, por sua vez, protocolizará a fatura, contendo o valor total do 
relatório, para o Contratante efetuar o pagamento. 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO 
 

(TAXA SOBRE O VALOR DA BOLSA) 
Órgão: 04 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Unidade: 01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Funcional Programática: 04.122.0003.2.007  – Atividades da secretaria de  Administração  
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.48 – serviços de seleção e treinamento 
Principal: 41                                  Despesa:3745  
Fonte de Recurso: 000 - livre 
Valor da dotação: R$ XXXXX 

 
Órgão: 04 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Unidade: 01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Funcional Programática: 04.122.0003.2.007  – Atividades da secretaria de  Administração  
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.05 – serviços técnicos profissionais 
Principal: 41                                  Despesa: 3573 
Fonte de Recurso: 000 - livre 
Valor da dotação: R$ 57.240,00 
 
Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 12.361.0008.2.026 – Manutenção do Ensino Fundamental 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.05 – serviços técnicos profissionais 
Principal: 139                                  Despesa: 3588 
Fonte de Recurso: 104 – demais impostos vinculados a educação 
Valor da dotação: R$ 126.420,00 
 
Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 12.361.0008.2.026 – Manutenção do Ensino Fundamental 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.05 – serviços técnicos profissionais 
Principal: 138                                  Despesa:3587  
Fonte de Recurso: 103 –5% sobre transferências 
Valor da dotação: R$ 16.200,00 
 
Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 12.365.0008.2.024 – Manutenção da educação infantil - CRECHE 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.05 – serviços técnicos profissionais 
Principal: 196                                 Despesa: 3582 
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Fonte de Recurso: 000 – recursos ordinários livres   
Valor da dotação: R$ 4.500,00  
 
Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 12.365.0008.2.025 – Manutenção da educação infantil - CEMEI 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.05 – serviços técnicos profissionais 
Principal:219                                  Despesa: 3584 
Fonte de Recurso: 104 – demais impostos vinculados a educação 
Valor da dotação: R$ 72.200,00 
 
Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Saúde 
Funcional Programática: 10.301.0011.2.009 – Serviço de atenção básica em Saúde 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.05 – serviços técnicos profissionais 
Principal:555                                Despesa:3593  
Fonte de Recurso: 303 – Receitas vinculadas  
Valor da dotação: R$ 22.500,00 
 
Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Agricultura e meio ambiente 
Funcional Programática: 20.608.0015.2.014 – Apoio a produção agropecuária 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.05 – serviços técnicos profissionais 
Principal: 315                            Despesa:3603 
Fonte de Recurso: 000 – recurso ordinário livre 
Valor da dotação: R$ 22.500,00 
 
Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade: 02 – fundo Municipal de Assistência Social 
Funcional programática: 08.244.0013.2.018 – serviço de proteção social básica 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.05 – serviços técnicos profissionais 
Principal: 668                               Despesa: 3625 
Fonte de Recurso: 000 – recursos ordinários livres  
Valor da dotação: R$ 117.000,00 
 
 Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Esporte e Cultura 
Funcional Programática: 27.812.0010.2.029 – Promoção e Incentivo as atividades esportivas 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.05 – serviços técnicos profissionais 
Principal: 474                       Despesa: 3637 
Fonte de Recurso: 000 – recurso ordinário livre 
Valor da dotação: R$ 37.600,00 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 

No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, constante no Parágrafo Primeiro da 
Cláusula Segunda deste instrumento, será aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 



 

 

31 

 

2% (dois por cento) sobre o valor total da parcela correspondente, por dia de atraso, até o limite de 10% 
(dez por cento).   
 
                   Parágrafo único: - Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato, o Município de Saudade 
do Iguaçu, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei nº 
8.666/93 e multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização dos SERVIÇOS antes da entrega 

dos mesmos, podendo suspender o seu recebimento desde que não estejam em condições ideais para a 
sua utilização. O fornecimento dos objetos, julgados como mal executados deverão ser repostos pela 
Contratada, sem qualquer ônus pela CONTRATANTE. 
 

§1º O presente contrato terá como gestor xxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, maior, capaz, 
Secretário Municipal, inscrito(a) no CPF/MF sob nº xxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na Cidade de 
Saudade do Iguaçu-PR CEP: 85.568-000, que será responsável pelo acompanhamento da sua execução. O 
presente contrato será fiscalizado pelo servidor xxxxxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxxxxxx o qual procedera o 
registro das ocorrências e adotara as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâ-
metro os resultados previstos no contrato. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quais-
quer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções 
Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 

 §2º - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

 
 CLÁUSULA NONA  - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
9.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-
se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o proces-
so de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a exe-
cução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 14.3 deste Edital; (ii) atos 
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cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multi-
lateral promover inspeção. 

 
9.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusi-
ve declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos fi-
nanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamen-
te ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
9.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contra-
tação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou inte-
gralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execu-
ção do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do con-
trato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados no art. 
78, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
            Parágrafo único: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão adminis-
trativa prevista no art. 77, da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consu-
midor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro, na Lei de Estágios  e em outras referen-
tes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
 

  A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por 
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou 
cartas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 
 

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Órgão Oficial de Divulgação 
do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

Fica eleito o foro da Comarca de Chopinzinho PR para dirimir dúvidas ou questões decorrentes do 



 

 

33 

 

presente Contrato. 
 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus 
sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas tes-
temunhas. 

Saudade do Iguaçu, PR, ----------------------------de 20...  
  CONTRATANTE:    .............................. 
     Prefeito Municipal 
 CONTRATADA:   .................................................... 
    Empresa: 
Testemunhas:  
NOME:                                                                                            NOME:  
CPF:                                                                                               CPF:  
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2021 

PROCESSO N.º 052/2021 
 
 

 
 
 
 
 

Razão Social: 

CNPJ N.º  

Endereço:  

E-mail:  

Cidade:  Estado:  

Telefone:  Fax:  

Pessoa para contato:  

                Recebemos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU, cópia do Edital nº 029/2021- 
Pregão Presencial, cujos envelopes de Proposta de Preço e Habilitação  serão recebidos pelo até 14:00 
horas do dia 22 de junho de 2021, no setor de Protocolo do município de Saudade do Iguaçu, e posterior-
mente será encaminhado a Sala da Divisão de Licitações, localizada na Rua Frei Vito Berscheid, 708 sala da  
Prefeitura Municipal, Saudade do Iguaçu-PR E AFIRMAMOS ESTAR DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DO 
MESMO.  
   
SAUDADE DO IGUAÇU ______/______/________  
    
   
   
______________________________________  
Assinatura e Carimbo com CNPJ da Empresa   
 

 
 
Senhor Licitante,  
Visando a comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu e essa empresa, solicito 
de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Divisão de Licitações e Compras 
por meio do Fax (046) 3246-1166 ou e-mail: licitacoespmsi@yahoo.com.br. 
 
A não remessa do recibo exime a Divisão de Licitações e Compras da comunicação de eventuais retifica-
ções ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.  
 

Saudade do Iguaçu, 09 de junho de 2021. 
 

 

 

mailto:licitacoespmsi@yahoo.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU – PR. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO 052/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2021 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(documento obrigatório) 

 

PROPONENTE: ....................... ENDEREÇO.......................... CNPJ:..............FONE/FAX:(0xx..........) 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – Edital nº 

029/2021, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n.º 

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6º do artigo 27 

da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

..........., ....... de ........................ de 20... 

 
 
 
 
............................................................................... 
Nome: 
RG/CPF 
Cargo: 
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PROCESSO 052/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 

ANEXO X 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente da licitação instaurada pela 

Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, na modalidade de Pregão Presencial nº 029/2021, que não 

fomos declarados inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Local e data ______________________ ___ de _______________ de 20.... 

 
 
 
_________________________________________________ 
Diretor ou responsável legal pela proponente 
RG nº 
CPF nº 
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MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU – PR. 
 

PROCESSO 052/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 

 
ANEXO XI 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COM ME ou EPP DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 
 

Declaramos para fins de participação no processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021, 
que me enquadro nos limites estabelecidos pelo art. 3º como:  
 

 

 MEI, tendo receita bruta anual igual ou inferior a R$ 81.000,00;  

 

 Microempresa, tendo receita bruta anual superior a R$ 81.000,00 e igual ou inferior a R$ 
360.000,00;  

 

 Empresa de Pequeno Porte, tendo receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou in-
ferior a R$ 4.800.000,00. 

 

E por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Local e data ............................................. 

 
 
 

................................................. 
Nome do contador.................................. 
CRC nº .................................................. 

Carimbo 
 
 
 



 

 

38 

 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU – PR. 
PROCESSO 052/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 
ANEXO XII 

ORIENTAÇÃO P/ GERAÇÃO DA PROPOSTA PELO SISTEMA CETIL 
KIT PROPOSTA 

MANUAL PARA O PROPONENTE 
 

O Kit proposta tem como objetivo registrar a proposta de preço para a licitação, o representante 
da empresa, bem como a geração do arquivo para importação no PRONIM-LC. 
 
1º PASSO – INSTALAÇÃO DO KIT-PROPOSTA 
  
 - Abra o executável de nome “instalador.msi”, contido na pasta LC KIT PROPOSTA.ZIP 
 - Escolha a opção avançar em todas as etapas 
  
 A instalação está concluída, na área de trabalho é criado o ícone de nome KIT PROPOSTA. 
 
2º PASSO – PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 - Execute o aplicativo KIT PROPOSTA 

 
- Selecione a opção “iniciar cotação” 
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- Selecione a pasta em que está o arquivo fornecido pela Divisão de Licitações e clique e abrir. 
Obs: Note que o nome do arquivo trás os dados: ano do processo e número do processo, para auxiliar na 
seleção quando existir mais de uma proposta na mesma pasta. 
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- Preencha a proposta, informando o valor unitário, a marca, o prazo de execução e validade da proposta. 
- Concluído o preenchimento da proposta, clique em SALVAR PROPOSTA 
Obs: É possível salvar a proposta em preenchimento e continuar preenchendo posterioremente. 
 
3º PASSO: CADASTRAR REPRESENTANTE LEGAL 
Clique em cadastrar representante legal: 

 
 
Abrirá a seguinte tela: 

 
- preencha o nome do representante legal 
- preencha o CPF (ou CNPJ se for o caso) do representante legal 
- Informe o cargo e a data de impressão da proposta. 
- clique em salvar 
4º PASSO: IMPRESSÃO 
 

 
- Selecione  a opção imprimir 
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- Verifique se os dados inseridos estão corretos 
 
5º Passo: Finalizar proposta: 
Caso os dados digitados estiverem corretos, selecione a opção finalizar Proposta: 

 

 
Selecione um nome para o arquivo, bem como o local de gravação do mesmo: 
 

 
Clique em salvar. 
Caso for necessário alterar valor de algum item após a proposta estar finalizada, selecione a opção 
REABRIR PROPOSTA: 
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Obs: Caso for necessário reabrir a proposta, lembre-se que após alterar os dados, será necessário finalizar 
a proposta e  imprimir novamente para que constem no relatório as alterações efetuadas.  
 
Em seguida, grave o arquivo no CD, para ser enviado junto com a proposta física para a licitação. 
5. DEMAIS FUNÇÕES: 

‘  
Limpar proposta: Selecione está ação para limpar os dados já cadastrados 
 
Filtrar itens: Selecione está opção para selecionar o lote/item específico para cotação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU – PR. 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2021 

ANEXO XIII 

DECRETO Nº 124/2019, 24 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
Dispõe sobre a modalidade de licitação denomi-
nada pregão, presencial e eletrônico, para aqui-
sição de bens e serviços comuns.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU, no uso das atribuições que lhe 
confere o inc. V do art. 53 da Lei Orgânica do Município, 
 
 

D E C R E T A 
 

 
Art. 1º Fica aprovado, na forma dos Anexos I e II deste Decreto, os Regulamentos 

para a modalidade de licitação denominada pregão - presencial e eletrônico - instituída pela Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para a aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito da Administra-
ção Pública Municipal de Saudade do Iguaçu. 
 

§1º - Considera-se Administração Pública Municipal a Administração Direta, Autár-
quica, Fundações, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista, Fundos Especiais e demais entida-
des controladas direta ou indiretamente pelo Município. 
 

§2º - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempe-
nho e qualidade possam ser concisa e objetivamente definidos no objeto do edital, em perfeita confor-
midade com as especificações usuais praticadas no mercado.  
 

Art. 2º As aquisições de bens e a prestação de serviços comuns celebrados pela 
Administração Pública Municipal de Saudade do Iguaçu serão realizadas, preferencialmente, mediante 
licitação na modalidade pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessa-
dos, a contratação mais econômica, segura e eficiente. 
 

Art. 3º A licitação na modalidade pregão é juridicamente condicionada aos princí-
pios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos prin-
cípios correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade e economi-
cidade. 
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Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

Art. 4º A licitação na modalidade pregão não se aplica às contratações de obras e 
serviços de engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que serão regidas pela 
legislação geral da Administração. 
 

Art. 5º Para efeito deste Decreto considera-se: 
 

I - SEAF – Secretaria de Administração e Finanças, responsável pela emissão do 
Certificado de Registro Cadastral, para o fornecimento de bens, no âmbito da Administração Pública Mu-
nicipal; 
 

II - CRC/SEAF- Certificado de Registro Cadastral, emitido pela SEAF aos fornecedo-
res de bens; 
 

III – DIOEMS – Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste do Paraná;  
 

IV - SENHA - código particular de acesso ao pregão eletrônico sob a responsabilida-
de, exclusiva, de seu usuário; 
 

V - PROPOSTA - preço ofertado pelo licitante, expresso em reais, mantida criptografada no pregão ele-
trônico, até o momento estabelecido no edital para a sua abertura e divulgação. 

 
Art. 6º À autoridade competente, designada de acordo com as atribuições previs-

tas no regimento ou estatuto do órgão ou da entidade, cabe: 
 

I - determinar a abertura de licitação; 
 

II - designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio; 
 

III - decidir, em grau final, os recursos apreciados pelo pregoeiro quando este não reconsiderar a sua 
decisão, homologando o certame e procedendo a respectiva adjudicação; e 

 
IV - homologar o resultado da licitação e promover a contratação. 

 
Art. 7º O pregoeiro será designado dentre os servidores do órgão da Administração 

responsável pelo Pregão, e a equipe de apoio deverá ser integrada, em sua maioria, por servidores ocu-
pantes de cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente pertencente ao quadro per-
manente do órgão responsável pela licitação.  
 

Art. 8. A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:  
 

I - a requisição do bem e/ou serviço é o documento que deverá conter elementos 
capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, conside-
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rando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo 
de execução do objeto a ser contratado; 
 

II - a definição do objeto do certame deverá ser precisa, suficiente, clara, concisa e 
objetiva, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem 
a competição ou a realização do fornecimento do bem ou prestação do serviço, devendo estar refletida 
na requisição do material e/ou serviço; 
 

III - a justificativa da necessidade da aquisição do bem/prestação do serviço, bem como o valor esti-
mado;  

 
IV - o estabelecimento dos critérios de aceitação das propostas, as exigências de habilitação, as san-
ções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação 
dos prazos e das demais condições essenciais para o fornecimento do bem/prestação do serviço;  

 
V - constarão dos autos os indispensáveis elementos técnicos, o orçamento estimativo - a ser elabora-
do com base nos preços praticados no mercado - e o cronograma presencial-financeiro de desembol-
so, se for o caso, elaborado pela Administração; 

 
VI - para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para 
fornecimento do bem/prestação do serviço, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no edital. 

 
Art. 9. A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de 

aviso em função dos limites abaixo estipulados, que serão corrigidos nos mesmos índices e períodos es-
tabelecidos para correção dos valores escritos no art. 23 da Lei Federal nº 8.666/93, atualizados através 
do Decreto Federal nº 9.412 de 18 de junho de 2018.  
 
a) para bens e serviços de valores estimados em até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil re-
ais):  
 
1. Diário Oficial do Município; e 
2. meio eletrônico (via Internet). 
 
b) para bens e serviços de valores estimados acima de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais): até R$ 1.430,000,00 (um milhão quatrocentos e trinta mil reais): 
 
1. Diário Oficial do Município; 
2. meio eletrônico (via Internet); e 
3. jornal de grande circulação local. 
 
c) para bens e serviços de valores estimados superiores a R$ 1.430,000,00 (um milhão quatrocentos 
e trinta mil reais): 
 
1. Diário Oficial do Município; 
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2. meio eletrônico (via Internet); e 
3. jornal de grande circulação regional ou nacional. 
 

Art. 10. É vedada a exigência de: 
 

I - garantia de proposta; 
 

II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame; e 

 
III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que não serão 
superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia da 
informação, quando for o caso. 

 
Art. 11. Impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até dois dias 

úteis antes da data fixada para a abertura da licitação. 
 

§1º - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. 
 

§2º - Deferida a impugnação contra o ato convocatório será designada nova data 
para a realização do certame. 
 

Art. 12 O licitante que deixar de entregar quaisquer documentos exigidos no edital, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a pro-
posta, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou fraudar a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

§1º - O prazo para defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação.  
 

§2º - Caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação da san-
ção no Diário Oficial de Saudade do Iguaçu.  
 

§3º - As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, 
no Cadastro de Fornecedores ou de Prestadores de Serviços do Município e, no caso de impedimento do 
direito de licitar e contratar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período.  
 

Art. 13 Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, 
serão documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente, compreendendo, 
sem prejuízo de outros, os seguintes: 
 

I - justificativa da contratação; 
 

II - termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento esti-
mativo de custos e cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso; 
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III - planilhas de custo;  
 

IV - garantia de previsão orçamentária, com a indicação do recurso para a despesa; 

 
V - autorização de abertura da licitação;  
 
VI - designação do pregoeiro e equipe de apoio; 

 
VII - aprovação do edital pela assessoria jurídica; 

 
VIII - edital e, quando for o caso, respectivos anexos; 

 
IX - minuta do termo do contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso; 

 
X - originais das propostas, da documentação analisada e dos documentos que a instruírem; 

 
XI - ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, 
as propostas apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habili-
tação, quando for o caso, e da intenção motivada de recorrer; 

 
XII - as razões e contra-razões dos recursos interpostos; e 
 

XIII - comprovantes da publicação do aviso do edital, do resultado da licitação, e dos demais atos rela-
tivos à publicidade do certame, conforme o caso. 

 
Art. 14. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a 

licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente compro-
vado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
 

§1º - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
 

§2º - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 
que tiver, comprovadamente, suportado no cumprimento do contrato.  
 

Art. 15. A Administração Municipal publicará, no Diário Oficial, o extrato dos con-
tratos celebrados, até o décimo dia útil do mês subseqüente às datas das suas assinaturas. 
 

Art. 16. Todos quantos participem de licitação na modalidade pregão têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto, podendo qualquer inte-
ressado acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a 
realização dos trabalhos.  
 

Art. 17. Compete a Secretaria Municipal da Fazenda, estabelecer normas comple-
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mentares e, a Assessoria Jurídica efetuar orientações jurídicas acerca da matéria regulada neste Decreto. 
 

Art. 18. Aplicam-se subsidiariamente as normas da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o 
Decreto nº 025/2006 de 19 de junho de 2006. 
 

 
Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, 24 de setembro de 2019. 

 
 
 
MAURO CESAR CENCI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
ANEXO I 
 
REGULAMENTO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL 
 
 

Art. 1º Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos à licitação 
na modalidade pregão presencial, qualquer que seja o valor estimado. 
 

Art. 2º Pregão presencial é a modalidade de licitação em que a disputa pelo forne-
cimento de bens ou prestação de serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de 
preços escritas e lances verbais. 
 

Art. 3º As atribuições do pregoeiro incluem:  
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I - o credenciamento dos licitantes; 

 
II - o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

 
III - a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;  

 
IV - a condução dos procedimentos relativos aos lances;  

 
V - a indicação do(s) vencedor (es) do certame e a respectiva adjudicação; 

 
VI - a elaboração de ata;  

 
VII - a condução dos trabalhos da equipe de apoio;  

 
VIII - o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos, e 
 

IX - o encaminhamento do processo devidamente instruído à autoridade superior visando a homolo-
gação e a contratação. 

 
Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 

observará as seguintes regras: 
 

I - do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a indicação 
dos locais, dias e horários em que poderá ser lida e obtida a íntegra do edital, prestadas informações e 
o local onde será realizada a sessão pública do pregão; 

 
II - o edital fixará prazo não inferior a oito dias úteis, contados da publicação do aviso, para a apresen-
tação das propostas; 

 
III - no dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das pro-
postas e da documentação de habilitação, em seus respectivos envelopes, devendo o licitante apre-
sentar credenciamento comprovando possuir os necessários poderes para formulação de propostas 
verbais e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame; 

 
IV - aberta a sessão os licitantes credenciados apresentarão declaração dando ciência de que cum-
prem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os envelopes proposta contendo a indica-
ção do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e à verificação da con-
formidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

 
V - o pregoeiro procederá a classificação das propostas que atendam o instrumento convocatório fi-
cando, como primeira classificada, aquela de menor preço e, sucessivamente, em ordem crescente, as 
propostas que apresentem valor superior em até dez por cento relativamente à de menor preço; 
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VI - quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições defini-
das no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 
três, incluídas as propostas já classificadas, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas; 

 
VII - havendo empate na classificação destinada a atender o inciso anterior os licitantes destas propos-
tas serão convocados a oferecer lances verbais; 

 
VIII - em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes,  que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do menor 
preço classificado; 

 
IX - o pregoeiro convocará, individualmente, os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apre-
sentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais,  em or-
dem decrescente de valor; 

 
X - havendo empate nas propostas escritas a ordem de apresentação dos lances verbais será definida 
mediante sorteio entre os empatados; 

 
XI - a desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará 
a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas; 

 
XII - declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a acei-
tabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivadamente a respeito; 

 
XIII - sendo aceitável a proposta de menor preço, será verificada a condição habilitatória do licitante 
que a tiver formulado, para confirmação de sua habilitação; 

 
XIV - constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
procedendo-se a respectiva adjudicação; 

 
XV - se a proposta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias o pregoei-
ro examinará a proposta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das 
condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apu-
ração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, proce-
dendo-se a respectiva adjudicação; 

 
XVI - nas situações previstas nos incisos XII e XV o pregoeiro poderá negociar diretamente com propo-
nente para que seja obtido preço melhor; 

 



 

 

51 

 

XVII - declarado o vencedor qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a inten-
ção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos; 

 
XVIII - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação ao vencedor do certame; 

 
XIX - o recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo; 

 
XX - o deferimento do pedido do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento;  

 
XXI - decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade compe-
tente homologará o certame, podendo revogar ou anular a licitação nos termos deste Decreto e art. 
49 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 
XXII - homologada a licitação pela autoridade competente o adjudicatário será convocado para assinar 
o contrato/retirar o instrumento equivalente no prazo definido em edital; 

 
XXIII - como condição para a sua contratação o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições 
de habilitação; 

 
XXIV - quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato ou não apresentar situação regular no ato da assinatura deste, será convocado ou-
tro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Decreto, observado o disposto nos incisos XV e 
XVI deste artigo; 

 
XXV - o prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado no edi-
tal.  

 
Art. 5º Para habilitação dos licitantes deverão ser exigidos os documentos abaixo indicados podendo, 
ainda, o edital exigir a comprovação de habilitação jurídica, qualificação técnica e qualificação econô-
mico-financeira, nos moldes da Lei Federal nº 8.666/93: 

 
I – quanto à Fazenda Nacional: certidão de tributos federais expedida pela Receita Federal e certidão 
de dívida ativa expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

II – quanto à Fazenda Estadual: Certidão de regularidade perante a Fazenda do Estado da empresa lici-
tante; 
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III - quanto à Fazenda Municipal: certidão de prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do licitante abrangendo todos os tributos administrados pelo município; 

 
IV - quanto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço: certificado expedido pela Caixa Econômica 
Federal; 

 

V – quanto á Justiça Trabalhista: Certidão de prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

 
VI - quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição: declaração do lici-
tante, sob as penas da lei; e 

 
VII - declaração de idoneidade. 

 
Parágrafo único. O Certificado de Registro Cadastral substituirá os documentos su-

pracitados, desde que o certificado e as respectivas certidões estejam no prazo de validade na data de 
abertura da licitação. 
  

Art. 6º Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respec-
tivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado. 
 

Parágrafo único. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, 
com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, 
juntando os instrumentos de mandato com os documentos de habilitação. 
 

Art. 7º Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, serão 
observadas as seguintes normas: 
 

I - deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição do con-
sórcio, com indicação da empresa-líder, que deverá atender às condições de liderança estipuladas no 
edital e será a representante das consorciadas perante a Administração Pública Municipal; 

 
II - cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato convo-
catório; 

 
III - a capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empre-
sas consorciadas; 

 
IV - para fins de qualificação econômico-financeira cada uma das empresas deverá atender aos índices 
contábeis definidos no edital, nas mesmas condições estipuladas no Cadastro de Fornecedores ou de 
Prestadores de Serviços do Município; 
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V - as empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 
isoladamente;  

 
VI - as empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; e 

 
VII - no consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à em-
presa brasileira, observado o disposto no inc. I deste artigo. 

 
Parágrafo único. Antes da contratação deverá ser promovido a constituição e o re-

gistro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inc. I deste artigo. 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO II 
 
REGULAMENTO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 
 

Art. 1º Este Regulamento estabelece normas e procedimentos para a realização de 
licitações na modalidade de pregão, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, de-
nominado pregão eletrônico, qualquer que seja o valor estimado. 
 

Art. 2º O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico que promova a comunicação pela Internet. 
 

§1º - O sistema referido no “caput” utilizará recursos de criptografia e de autenti-
cação que assegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame. 
 

§2º - O pregão eletrônico será conduzido pelo órgão promotor da licitação. 
 

Art. 3º Compete ao órgão promotor da licitação: 
 

I - providenciar a abertura de processo administrativo, devidamente autuado, pro-
tocolado e numerado, contendo autorização para a abertura da licitação e respectiva contratação, a indi-
cação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, a ele anexando cópia dos demais atos 
necessários do procedimento;  
 

II - disponibilizar na Internet o instrumento convocatório e seus anexos;  
 

III - publicar o extrato do instrumento convocatório, conforme artigo 11 deste Decreto; 
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IV - definir o período de recebimento da proposta e a data e hora para a realização da sessão pública 
de abertura da licitação e divulgação das propostas, que não poderá ser inferior a oito dias 

úteis, contados da publicação do aviso do edital;  
 

V - apreciar as impugnações ao instrumento convocatório apresentadas pelos interessados, nos ter-
mos do art. 13 deste Decreto;  

 
VI - reprogramar a data e hora de realização da sessão de abertura, julgamento e classificação das 
propostas, informando, por meio eletrônico, aos licitantes o respectivo adiamento; 

 
VII - receber, por meio eletrônico, as propostas que forem formuladas pelos proponentes, as quais se-
rão mantidas criptografadas até o momento de sua abertura e divulgação, mediante grade ordenató-
ria elaborada pelo referido sistema; 

 
VIII - elaborar as Atas de Abertura, Classificação e Julgamento das propostas; 

 
IX - julgar e classificar, as propostas apresentadas, após a divulgação da grade ordenatória, em ordem 
crescente, com a justificativa das desclassificações; 

 
X - divulgar o resultado do julgamento das propostas no sistema eletrônico, como forma de notificar o 
licitante, ocasião em que lhe será possibilitado manifestar-se motivadamente quanto à interposição 
de recurso; 

 
XI - decidir os recursos interpostos pelos proponentes e as respectivas impugnações, divulgando o re-
sultado no sistema;  

 
XII - anular ou revogar o processo, de acordo com o disposto no art. 16 deste Decreto, assegurando 
aos proponentes o direito à ampla defesa; 

 
XIII - homologar o processo, adjudicando o seu objeto ao(s) proponente(s) vencedor(es); 

 
XIV - emitir o contrato ou instrumento equivalente; 

 
Art. 4º A administração poderá firmar convênio com instituições públicas e priva-

das para o provimento da solução eletrônica do Pregão que consiste em disponibilizar a infraestrutura de 
telecomunicações necessárias para a Administração Municipal de Saudade do Iguaçu acessar o sistema. 
 

Art. 5º Compete aos FORNECEDORES DE BENS ou PRESTADORES DE SERVIÇOS: 
 

I - Credenciar-se previamente no sistema eletrônico de pregão, obtendo a senha para utilização do 
mesmo;  
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II - Efetuar todos os atos relativos ao Pregão eletrônico, como apresentação de proposta, lances, re-
cursos, impugnações, esclarecimentos, etc., nos campos apropriados do sistema eletrônico; 

 
III - Comunicar a perda da senha ou quebra de sigilo, imediatamente, a SEAF, para que esta tome as 
providências cabíveis. 

  
Art. 6º Serão previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico 

a autoridade competente do órgão promotor da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio, 
os operadores do sistema e os licitantes que participam do pregão eletrônico. 
 

§1º - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de se-
nha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 

§2º - A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou em virtude de seu descredencia-
mento pela Administração; 
 

§3º - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas, pelo órgão 
da Administração Pública responsável, imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio 
de acesso; 
 

§4º - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros;  
 

§5º - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 

Art. 7º Caberá à autoridade competente do órgão promotor do pregão eletrônico 
providenciar o credenciamento do pregoeiro e da equipe de apoio designada para a condução do pregão. 
 

Art. 8º Caberá ao pregoeiro a abertura da sessão pública e exame das propostas 
iniciais de preços apresentadas por meio eletrônico, bem como as atribuições previstas nos incisos IV a IX 
do artigo 3º do Anexo I deste Decreto.  
 

Art. 9º O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

Parágrafo único. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

Art. 10 A sessão pública do pregão eletrônico será regida pelas seguintes regras: 
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I - do aviso do edital deverão constar o endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão pública, a data e 
hora de sua realização e a indicação de que o pregão será realizado por meio de sistema eletrônico;  

 
II - todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão obrigatori-
amente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na docu-
mentação relativa ao certame; 

 
III - os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao sis-
tema eletrônico; 

 
IV - a participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e subse-
qüente encaminhamento de proposta de preço em data e horário previsto no edital, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico; 

 
V - como requisito para a participação no pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 

no edital;  
 
VI - no caso de contratação de serviços comuns, as planilhas de custos previstas no edital deverão ser 
encaminhadas, exclusivamente por meio eletrônico, juntamente com a proposta de preço; 
 
VII - a partir do horário previsto no edital, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divul-
gação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as especificações e condições 
detalhadas pelo edital; 
 
VIII - aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário 
de registro e valor; 
 
IX - os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras estabelecidas 
no edital; 
 
X - só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema;  
 
XI - não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e regis-
trado em primeiro lugar; 
 

XII - durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tem-
po real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance; 
 
XIII - a etapa de lances da sessão pública, prevista em edital, será encerrada mediante aviso de fechamen-
to iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de 
tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual 
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será automaticamente encerrada a recepção de lances; 
 
XIV - encerrada a fase de recebimento de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrôni-
co, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja 
obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação; 
 

XV - o pregoeiro anunciará o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da etapa de lan-
ces da sessão pública ou, quanto for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da acei-
tação do lance de menor valor;  

 
XVI - no caso de contratação de serviços comuns, ao final da sessão, o licitante 

vencedor deverá encaminhar a planilha de custos referida no inc. VI, com os respectivos valores reade-
quados ao valor total representado pelo lance vencedor; 
 

XVII - os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifesta-
ção prévia e motivada do licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial e de even-
tuais contra-razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito do sistema eletrô-
nico, aplicando-se as regras dos incisos XVII a XXI do art. 4º do Anexo I deste Decreto; 
 

XVIII - nas situações em que o edital tenha previsto requisitos de habilitação não 
compreendidos pela regularidade perante o Cadastro Único de Fornecedores, o licitante vencedor deverá 
apresentar, no prazo determinado pelo pregoeiro, cópia da documentação necessária, por meio eletrôni-
co - inclusive fac-símile, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, observados os 
prazos legais pertinentes; 
 

XIX - a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e de-
mais informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico. 
 

Art. 11 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retomando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  
 

Parágrafo único.- Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão do pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes. 
 

Art. 12 Se a proposta de menor valor não for aceitável ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade 
procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada 
e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor. 
 

Parágrafo único. Na situação a que se refere este artigo, o pregoeiro poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

Art. 13 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente homologará o certame, podendo revogar ou anular a licitação nos termos deste 
Decreto e artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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§1º - Homologada a licitação pela autoridade competente o adjudicatário será 

convocado para assinar o contrato/retirar o instrumento equivalente no prazo definido em edital. 
 

§2º - Como condição para a sua contratação o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.  
 

§3º - Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato ou não apresentar situação regular no ato da assinatura deste, será 
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessi-
vamente, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Decreto, observado o disposto no art. 12,  
supra. 
 

§4º - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não es-
tiver fixado no edital.  
 

Art. 14 Qualquer interessado poderá acompanhar os processos no endereço ele-
trônico do sistema. 
 

Art. 15 O órgão promotor da licitação afixará no quadro de avisos apropriado o re-
sultado dos pregões eletrônicos. 
 

 


